
Prefeitura Municipal de la di:."~~··· 
GOVERNO MUNICIP -~" -.. 

ANEXO II 
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da L~i 
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalida~~
Tomada de Preços nº 2022.03.17.1. · ... ,. 
J?eclaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação prelimir'H\fj,:i~' 
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. .,. '· "~·· 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, cãs . 
sejamos vencedor(es) da presente licitação. : ···,:;;'i~.--.·.: 
OBJETO: Contratação de serviços de licença de uso de sistemas informatizados para atender;is· 
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Jardim/CE, conforme especifica - . 
constantes no Edital Convocatório. 

Qtde. Valor unitário 
12 
12 
12 
12 

12 

Valor Total da Proposta: R$ ................................................................... . 

Proponente: ....................................................... . 
Endereço: ...................................................... . 
C.N.P.J.: ........................................................ . 
Carimbo de C.N .P .J. no verso 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

··························································· 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRA TO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municípi9: 
de Jardim/CE, através do(a) Secretaria Municipal · ·· 
...................... e ................................... , para o fim queJjf 
declara. · 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob b 
n.º 07.391.006/0001-86, através do(a) ...................................................... , neste ato representada por seu(suâl 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) .......................................... , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, ªP? 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ...................................................... , estabeleq~t 
............................................................................. , inscrita(o) no CNPJ sob o nº ....................................... , nest~: __ 
representada por .................................................... , portador(a) do CPF nº ................................... , apenàs 
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado _,q§. 
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 2022.03.17.1, tudo de acordo com as normas gerais da Léii-119· 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. · 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 ·Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 2022.03.17.1, de acordo com o§ 2°, do'Kffi: _ 
22, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo( a) Sr( a) ........................................ , Ordenador( a)--~ -~ 
Secretaria Municipal de ...... ..... .. .. .. ... ... .... .. .... . .,, :·,"1-

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 · O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de licença de uso de sis~e : 
informatizados para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Jardim/CE, conformlf: 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,)}~~ 
forma discriminada no quadro abaixo: ····· ::,"-.t-

CLAUSULA TERCEIRA • DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA· DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E-··o~ 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4:1 · O objeto contratual tem o valor mensal de R$ .................. ( ................................................ ), totalizandO:~r-. 
de R$ ..................... ( ................................................................... ). . .. ,~~; 
4.2 · Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final .áõ -~~. 
período de adimplemento ou de cada parcela mensal. da prestação dos serviços, objeto do presente Cont(atq, ·": 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Jardim?~ 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. . ... ___ -. 
4.4 - Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo período de umt~t(_ 
quando for o caso, serão reajustados anualmente para mais ou para menos a partir da data da apresentaçãó: 
proposta, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto Brasileiro dé ..... 
Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas e/ou outro índice que venb(i,:~. ': 
substituí-los, apurado nos doze meses imediatamente anteriores ao reajuste. · ''··. 
4.5 · A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todQ-.éUt · 
pàrte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aiffffe' 
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··- ----- ----- - V\. :·,.:f~I: 

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou in ni~~ão. Ç~' : ;, 
4.6 · Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enca 51.dQJ;cin o-·~ .. 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a enção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíve$; 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em cas·· 
d~ força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontrát,Y,ª··' 
termos do Art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei Federal n. ·B.666/93, devendo ser formalizado através··~~. 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA· DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente contrato(s) terá(ao) vigência até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, pod~nd 
~er prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 inciso li e IV da Lei Federal nº 8.6§6[9: 
que dá uma particularidade legal por se tratar de programas de informática, podendo sua duração estên~ê 
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 · As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto~ •. 
~eguinte dotação orçamentária: -.. {;).f} 

Or ão Unid. Or . Pro· etol Atividade 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelP.:: 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do sistema licenciado, incluindo: 
1- assegurar a configuração adequada da máquina que conterá a instalação do sistema. 
li • manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso d€1. féi _ - ··" 
máquina. ~~]~ 
Ili· dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando[" .. 
visita técnica dos mesmos. 3 

7.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialm_enfr. · 
designada. · {·,~. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 · A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, tgd~ 

.,,,<~.,;:,;,. 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. · ·"'' 
.8.3 - Solucionar os problemas que ocorrerem com o sistema disponibilizado, sempre visando a qualidQ_9:~: · 
-eficiência do mesmo. !~~f .. 
8.4 - Prestar suporte na operacionalização do sistema, via telefone, e-mail, acesso remoto à distânciâ(_ 
presencialmente, sempre que necessário. ? -

8.5 - As despesas de viagens relativas ao deslocamento e diárias da CONTRATADA, pertinentes ~~: 
serviços/solicitações que não puderem ser executados à distância correrão por conta da CONTRATADA. · .. ,, 
8.6 - Manter informado o usuário indicado pela CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trab~'. 
prestando-lhe as informações necessárias. -~·J.:· · 
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\J! 'dllf'\l "' J \tm1~'. _____ ................................... _______ Ç_~~!_!!~ __ 9_?~-~-~-~-·º9-~[0ºº~ ªPLS: 
~---V\.~=.=_, .. /·r: 

8.7 -Prestar as manutenções e atualizações que se fizerem necessárias nos sistemas, a~das por pró'~/ 
originados das fontes dos seus programas. l/,f J I e V , _,. 
8.8 - Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da CONTRATA ando tot~I :,:;: 
sigilo perante terceiros. ·· 
8.9 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neJ. · 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir~p.Q_ · · 
presente contrato. ~<»: 
8.10 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado no art. 65·_ 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA· DAS PROIBIÇÕES 
~·1 -É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa ·an~~ · 
e autorização da CONTRATANTE. ., .. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer·"rl~ · 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicad · · 
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimen~J,' 
de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. · · "· 
10.2 ·A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo'' 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela -~-
CONTRATADA até a sua normalização .. · 
10.3 ·A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contrat 
estará sujeita às seguintes sanções: · : _;~~f;'''i 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 ·suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 · impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 ·declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública . 

.. -CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · DAS PENALIDADES k;·ji:t 
11.1 ·A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabeleêid.o'- . 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: _.,~~; 
11.2 · Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multç -
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. .. ··· 
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dE(,~;
cento), calculada sobre o montante total da contratação. _;J,?'· 
11.3.1 · Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE. ·· 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA RESCISÃO 
12.1 ·O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em queb 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desf". 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento disposta('~ 
presente Instrumento. · "'°' ·· 
12.2 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial .mi -~ 
Extrajudicial, nos casos de: · r·.%_-

12.2.1 ·Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 • Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
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M r ,1,:1r•.:_1_,_"____ _ __________________ _ ______ ç~ Pl~_~_gz~;!9_!~ºº(?_fºººk:_ ~---~~S~--------g-~--
V'

-1i.2.3 · Ac:rto. em co~um acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por esc · o&~ 30 (tr~'-"·:· ._ 
de antecedenc1a, sem onus para ambas as partes; J I .}: _ 
12.2.4 · No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicad~ 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no .§~Q~. 
item anterior. i-~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 · Compete ao titular da Secretaria Municipal Contratante, acompanhar e fiscalizar a execução do prese~ 
contrato, através de seus técnicos ou órgãos que ela designar a quem caberá autorizar a emissão de fatura~· 
alterações de projetos, bem como praticar-todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execuçãqdoê. 
serviços contratados. '·<1

-;.: 

13.2 · Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediant~.J .. -
Mffiw. . ~·-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO 
14.1 · Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia útil do .me§. 
subsequente ao de sua assinatura. ;'.,o~-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS ANEXOS '.. 
15.1- • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propó~ 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. ~''. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 
16.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Com . ., .· · 
Jardim/CE. _;J.i' 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enf~~ 
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemun~. 
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. .· t· 

Jardim/CE, ............................................ . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ............. · ........................................................................................... CPF .................................................... :· .. 

2 ........................................................................................................ CPF ..................................................... .. 
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